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LICENCIAMENTO AMBIENTAL. RESGUARDO À COMPETÊNCIA MUNICIPAL. 

1. Ação direta de inconstitucionalidade contra o art. 264 da Constituição do Estado

do Ceará.  Alegação de que o dispositivo impugnado,  ao exigir  a anuência de órgãos

estaduais  para  o  licenciamento  ambiental,  viola  o  princípio  federativo  e  a  autonomia

municipal. 

2. O Município é competente para legislar sobre o meio ambiente no limite do seu

interesse local e desde que tal regramento seja harmônico com a disciplina estabelecida

pelos demais entes federados (art. 24, VI, c/c 30, I e II, da Constituição Federal). Tema

145/STF. 

3.  Cabe aos municípios  promover  o licenciamento  ambiental  das atividades ou

empreendimentos que possam causar impacto ambiental de âmbito local. Precedentes. 

4.  Procedência  do  pedido,  para  dar  interpretação  conforme  ao  art.  264  da

Constituição do Estado do Ceará a fim de resguardar a competência municipal para o

licenciamento de atividades e empreendimentos de impacto local. Tese de julgamento: “É

inconstitucional  interpretação do art.  264 da Constituição do Estado do Ceará de que

decorra  a  supressão  da  competência  dos  Municípios  para  regular  e  executar  o

licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos de impacto local”.
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